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PORTARTA No 176t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SERO

de suas atribuições legais,

uso

RESOLVE:

SEROPREVI
lnstituto de ftevídê{rcia dos Servijoros Municirxis de Seropotrca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Eorçeo n." lJ U rrs. !-Soata.tlt-Olj2
Assinaturâ e carimbo I

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em aÍendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110912015.

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP:23.895-215 sêroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2692-0075

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADoRIA de Maria A|ice Fernandes Souza

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de23lO5l2O22.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARIA ALICE FERNANDES SOUZA,

matrícula no. 02916, Professora Doc l, com fulcro no art. 40, §1o, lll, "b" da CRFB/88

com redação dada pela E.C. 4112003 clc arl. 71 da Lei Municipal no 366/2009,

fixando o benefício em R$ 758.67 (setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e

sete centavos).
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SEROPREVI
lnstituto cle Previdênaaô dos Se.vidores
Muni(apàis de 5eropédirã

Rua Albino Gomes da Silva 00, Edifício Guimaráes, 40 andar, Fazenda Caxaas, Seropédica-RJ.
CEP: 23.895-2'15 seroprevi.com. br contato@seropreva.com.br (21) 2682-007S

Seropédica, 13 de outubro de2022.

Reg istre-se, ublique-se e cumpra-se
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I Seropédica
Segunda-feira, 17 de Oulub.o de 2022
AnoV-N'1.126 BOS Boletlm OÍicial

do tlunlcíplo de SeroDódica

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÉNCIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ"
OlÇA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Jâneiro. no uso de
suâs atdbuiçõês l€gais.

RET|FtcAR o BENEFÍclo DE AposENTAooRtA de va!
do dâ Silva Râmos em al€ndimenlo ao Oecrelo Municipat

n" 1904 de 2310512022.

Arl. 3'O pÍesentê alo conc€ss{río entlará em vigor na dsta
de sua publicaÉo, produziÕclc seus eÍeitos a coniâr de
0110?J2013.

Alt. 1Ô - CONCEDER o ben€Íicio de APOSENTADORIA
COMPULSÔRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao
seívidor VALDO DA SILVA RAMOS. mairicllâ no. 00734_

Prcíêesor Doc l. com íul€ío no arl- 40, §1', ll da CRFB/88

com redaÉo dada pela E.C.4112003 dc arl.76 da Lêi

Municipal no 366/2009, fixando o bênáÍÍcio €m RS 494 46

loualÍo{enlos e noveni,à e oilo Íêats e ouarenlà e sers cen-

talos)-

Art2 No úlorlo defxação dos proventos íoiconsiderada
â rubnca 'quinq'rênio" no pe.centualds 10% (dez por ceÊ
to)em atendiÍienlo a decisào iudicial oroÍeÍida peb Pnmei-

É Cáma€ Clveldo ÍÍiblnal dê Justiça do Estado do Rao

dê Jâneno em sede de Ap€laÉo nos aulos do Mândado

de SeguÍança n' 0002714-32.2016.8.19-0077. em que íoi

declaÍadâ a nulidâde do ato administralivo de ísduçao da
,ub ca 'qu,nquênro' parà o percênlual de 5ol. (nnco po,

PORTARTA N' r7312022

Rêgistre-se pub|qu+se e cumpra se

RESOLVE.

RÊSOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
g relorPresadeílle

PORTARTA No 17412022

O DIRETOR,PRESIOENTE OO INSTIÍUTO DE PREVI.

oÊNcn Dos SERVTDoRES MUN|crpArs DE sERopÉ,
DICA- SEROPREVI. Eslado do Ró de Jan€to. no 

'Jso 
ó€

suas ahbuiÉes lsgais,

RETtFtcÂR o BENEFicro DE AposENÍADoRtA de An,

ó16 a RosanaValénoom at€ndrmenlo ao O€crslo ÀIunicjp3l

no 1904 de 2310512022-

§1' I dâ CRFB/88 com rcdâÉo dadâ pela E.C.41/2003,
Íxando o benêÍício em RS 1 992.20 íum mil. novecenros ê
novênia ê dois rêâis ê vinlê centavos).

Arl. 3Ô O prcsêntê âto coôcessóio enirará êm vigoí nâ dâtâ

de suâ publicáção, proórzindo sêus êfêilos a conlar de
19í 1/2018.

R€gislrê-s6. publiquBse 6 cumpla,se

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSIITUTO OE PREVI.
DÊNclA Dos SERVtooRES MUNtclpats DE sERopÉot-
CA - SEROPREVI, Esrado do Rio óê Jâneno. no uso de

suas atribuiçôes lêgâis.

PORTARTÁ N" 175?2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍstoÊPresld€ntê

RESOLVE

RETIFtcaR o aENEFlco oE ÂpôsENfADoRtÂ dê Mâdâ

Nêuareth de Assis êm atendimenlo ao DecÍeto Municipâlno
1*4 de 23tOSt2O22-

Art 10 - CONCEOER o b€nefÍc'o de APOSENÍAOORIA
POR lNVAllDEz com PROVENTOS PROPORCIONAIS
â sêNidoía MARIA NAZAREÍH DÊ ASSIS. mârríôJla no.

02930, AuxiliâÍ de EnÍêmagem, com tulcó no an.40, §1ó. I

dâ CRFB/88 com êdaÉo dada pda E-C- a1l2003, ilellb
o bênêíicro êm R$ 228.90 (duzôotos ê vint€ 6 oito r€ais €
novêniá cênbvôs)

Arl. ? No cálculo dê lixação dos proventos Íoi considerada
a rubica "quinquênlo'no pêrcenrualde 10% (de2 por ceÂto)

êm alendimênio á decisâo judicial proÍeridá peb Pnmeara

CámaÍa Cível do Ínbunal de Justi;â do Estado do Rio dê

Janeiro em sêdê de ApêlaÉo nos âuios do Mândado de Sê-
gurança n' 0002714-32.2016-8.19.0077, 6m q!€ Íoi dêcl&
rada a núridadê do alo âdminiíÍâtlvo de íêduÉo da rubricá
'quinquênio" paG o perc€ntuãl de 5% {cin., por ceolo).

A.t. 1o CONCEDER o benêÍicio de APOSENIADORIA
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS
â sêrvidora ANDREIA ROSANA VALÉRlO. malricula n'.
00478, Profêssoí Doc ll 22h ê 30min, com Íulcro oo art.40,

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnêroÊPrcsidêntê

Aí. 10 - CONCEDER o beneÍicro de ÀPOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA 6M PROVENTOS PROPORCIONAIS A

soÍvidoÍa NORMA FIGUEIRA PINHEIRO PEREIRA. matri-

culâ n'.00370. ProfsssoÍa Doc ll22h € 30min com fulcro

no âd. 40, §1o, lll, "b' da CRFB/88 com Íedaçao dada pela

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUTO OE PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRÉS MUNICIPAIS DE SERoPÉ-
DICA- SEROPREVI. Esrado do Rio de Janeiro. no uso dê

suas atribuições legais

RETIFICAR O BENEF|CIo DE APoSENTADoRIA de Ma.
rla Alice Fêmandes Souza em âtêndimêntoao Decrelo Mu-
nicic€l 

^c 
1904 óa 2310512022-

ÂÍ|3"O presenle atoconcessóno enhrá em vigoÍ na data

dê sua publicacão. prcduzindo sêus efêitos â contâr dê

01/09/2015.

An. 1'- CONCEDER o bêneÍício de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA @M PROVENÍOS PROPORCIONAIS A

sêÍvidoÍa MARIA ALICE FERNANOES SOUZA. matÍicula
no. 02916, Professorc Doc I, com fulcro no an. 40, §1', lll
"b" da CRFB/88 com Íedaçáo dada pela E.C.4112003 c/c

at1. 11 da Lei Municipal no 366/2009. Íxando o benêÍicio

em RS 758 67 rsêtêcêntos € crnouêntê e olo íeâ s e ses

senla e sele c€ntavosl.

Aít. P No cálculô de Íixâção dos pÍoventos foi consideÍâda
a rubíicã -quinquénio'nô percêntuâlde 10% (dez por ce.-
to)em atendimento á décisão judroal prcÍedda pela Pnmê -

ra CámaÍa Civêl do TÍibunalde Justiçâ do Estado do Rio

dê JanêiÍo êm sêdê dê Apelâçáo nos autos do Mandado

de SeguÍaoç3 nÔ 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê fo
declaradâ a n'rlidade do alo âdministrauvo dê reduFo da

rubícã "quinquênio" para o percenlual de 5% (cnco por

PORTARTA N'176/2022

RêgislÍ+se. publiquês€ e cuínpra-se

RESOLVE:

RESOLVET

PORTARTA No 17712022

O O'RETOR.PRESIOENÍE OO INSTITUÍO OE PREV',

oÊNcra Dos sERvrooRES MUNtctpars DE sERopE-
olCA- SERoPREVI, Estâdo do Rio dê Janêiro, no úso dê

suâs âtíibuiçôes legals,

RET|FtcAR o aENEFícto DEAposÊNTADoRtA de NoÊ

mâ Figueirâ Pinhei.o Pereta em âlendimento ao Decreto

lúunicrpal n' 1904 de 23105/2022.

A(. 20 No cálculo de íxaÉo dos prcvenlos Íoi considêrâdâ

a rubica "quanquénio" no p€rcenlualdê 10ol (dê2 por c€nlo)
êm aiêídimento a decisáo iuóicial píoleíida pela Prim€ira

CâmaÉ Clvêl do Triõunal dê Justiçã do Estado do Rio dê
Jânêioem sed6 dB ApêlaÉo nos altos do Mandado de Sê-
gurançá nô 0002714'32.2016.8.19.0077. em qu€ foi declâ-

rada a nulidadê do âtô âdministrativo do Íeduçao dâ rubdcá
"qúinquénio" para o percenlualde 5% (cinc. por.ênto).

Registro-sê. publiqu+sê ê cumprâ-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Drr€toÊPresidenle

An. 3ô O presenie aio concessódo enlraftí em vigo. na dâl.a

de sua publacaÉo, produzindo sêus êfêiios â coniar dê

01110t2013.


